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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720l0001-10
e saruro lntôNro Dos toP

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS
080/2023/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO RUTÔruIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVICOS LTDA'

inscrita no CNPJ sob o no.07.Í99.2751000í45, para, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante

legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na Íorma

Eletrônica, sob o n' 01612023.

cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocaçáo acarrelará

nas sançôes previstas no Edital do Pregão no. 01612023, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93,

e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

.)* L [L t.)J"

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4I2O21- GPSAL

t2023.Recebi em
JOSE DA GUIA

FREITAS DA
CU NHA:74558641 320

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 07.1 99.27510001 -45

Assinado deforma digital
por JOSE DA GUIA FREÍTA5

DA CUNHA:74558&1320
Dados: 2023.09.26 19:35:32
-03'00'

RG n"

CPF no

Prefeiturâ Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Presidente Vargas, ,146, baiÍro Centro - Santo Antônio dos Lop€s/MA

1

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023.

Representante Legal:



# ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 05.U2.72010001-10
E SANTO ANTô Nro Dos toP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 080/2023
PROCESSO ADMINtSTRATIVO N" 052306-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No 466,

centro, na cidade de sânto AntÔnio dos Lopes, inscrita no cNPJ/MF sob o no 06.172.720/0001-',l0, neste

ato Íepresentadâ pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva.

nomeada pela portaria no OO4t2O2l de 04 de janeiro de 202'1, publicada no Diário Oficial do Município de

05 de janeiro de 2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,

prr" REGIStRO DE PREÇOS no 016/2023, processo administrativo no 052306-0001, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍicaÉo por ela alcançada

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parles às

normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto n'7 .892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ala tem por objeto Íutura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurÍdica(s) para

fornecimento de Equipamentos e suprimentos de lnÍormática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades de diversas secretarias do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA,

conforme edital do pregão eletrônico 016t2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do obieto e as demais condições oÍertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

Prefeiturâ lúunicipal de Sánto Antônio dos Lopes/MA

Av. Presidente Vargas, 446, baiÍro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA'

AUÍUAçÃO
Í{. Proc.05230É0001

Se Re

tolha
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ESTADUAL:126769818rNscRlçR cI So oLTEM CR oI SE EUC HAN ocFoJ ES GSAREM PE
TELEFONE: (99) 8824-2681õruPJ: oz. r 99.zzslooo 1-45
EMAIL: dgÍconsultorias@hotmail.comc Io n Sa MA.1 Uc mn a0P deta Ia IuR aoNE ED RE roJ

CPF: 745.586.4'13-20da Guia Freitas da CunhaREPRESENTANTE LEGAL: José

Valor TotalValor
U nitárioQuant.

Unid
de MedidaDescriçãoItem

R$ 270,0070UNIDTS Shara

TENSÃO ENTRADA
BIVOLTAUTOMÁTICO
115t127122OV; TENSÃO SAIDA :

115V; POTÊNCIA:
íoOOVA,/1OOOW: CONEXÃO DE

ENTRADA: PLUGUE NBR 14136;

CONEXÃO DE SA|OA: 5

TOMADAS NBR 14136;

PROTEÇÃO DO

ESTABILIZADOR:
SOBREAQUECIMENTO,
SOBRECARGA E

CURTOCIRCUITO, RUIDO DE

REDE ELÉTRICA,
SOBRETENSÃO DE REDE

ELÉTRICA, SUBTENSAO DE

ESTABILIZADOR 'l00ovA

0012

2

t

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí6/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

d

M arca

R$ 18.900,00

(r



Srto Ántôb do!
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.72010001-10

3, ÓRGÁO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1,oórgãogerenciadorseÍáaSecÍetariaMunicipaldePlanejamentoeAdministragão

3,2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Secretaria Municipal de Educação.
ria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Se

AUÍU

Folha.

TRICA, SURTOS DE
TENSÃO NA REDE: FUSÍVEL :

FUS|VEL REARMÁVEL;
FUNçÃO TRUE RMS;
MICROPROCESSADOR RISC
DE ALTA VELOCIDADE COM
MEMÓRIA FLASH; OUTROS
ATRIBUTOS: FILTRO DE LINHA
INTERNO E FUNÇÃO
AUTOTESTE: GARANTIA :

MÍNIMO DE 1 ANO

REDE EL

R$ 336,00R$ 8,00Multilaser UN ID

MOUSE PARA COMPUTADOR -
TIPO CONECTOR: USB.
CONECTIVIDADE: COM FlO,
SENSOR: LASER, ÍAMANHO:
PADRÃO.

0017

R$ 2.150,0050 R$ 43,00UNIORealtek
ADAPTADOR WIFI DUAL BAND
2.4 I SGHZ oOOMBPS WIRELESS
5G AC.

R$ 6.144,00R$ 3.072,00UNIDTS Shara0024

NOBREAK 32OO VA.

ESPECIFICAÇÔES: - POTÊNCIA:

32OOVA - TENSÃO DC: 24V -
FREQUÊNCIA EM REDE (HZ): 50

OU 60Hz (*l- 
'HZ\ 

COM
DETECÇÃO AUTOMÁTICA
FREOUÊNCIA EM INVERSOR
(HZ): FREOUÊNCIA DA REDE +Ê

1 % - FATOR DE POTÊNCIA: 0,7
. TEI\4PO DE TRANSFERÊNCIA:
1 MS . FORMA DE ONDA NO

INVERSOR: SENOIDAL POR

APROXTMAÇÃO (PWM),

IVIICROPROCESSADO
ENTRAOA BIVOLT
AUTOMÁTICO 110V, 115V, 127V

I22OV . SAIDA BIVOLT
115VI22OV SELECIONÁVEL -

FORMA DE ONDA SENOIOAL
(PWM) POR APROXIMAçÃO - 2
BATERIAS SELADAS INTERNAS
DE 12V 18AH - CONECTOR
PARA2OU4BATERIAS
AUTOMOTIVAS - PAINEL COM

LEDS INDICATIVOS: REDE E

INVERSOR . INVERSOR
SINCRONIZAOO COM A REDE.

R9 27.530,00TOTAL:

Secre
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---ESTADO DO MARANHÃO

Prêfeitura Municipal de Sânto Antôôio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baiíÍo Contro - Santo Antônio dos Lopês/MA'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPI: 06.172.720l0001-10
SANTO ANTÔNro oos Lo

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÍá ser utilizada por qualquer Ór9ão ou

entidade da administragão pública que não tenha participado do certame licitatÓrio, mediante anuência do

órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 'Í 993 e no Decreto no 7.892, dê 2013.

4.2. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento, desde que náo prejudique as obÍigações

anteriormente assumidas com o Órgão gerenciador e Órgãos participantes.

4,3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório e

registrâdos na atâ de registro de preços para o órgáo gerenciador e Órgáos participântes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ala de registro de preços Para o órgáo gerenciador e órgáos Participantes'

independentemente do nÚmero de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.S. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o ór9ão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizâr, excepcional e justiíicadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgáo

não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.l.AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde12mêses,apartirdasuapublicação,não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

1go (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantaiosidade dos preços registrados nesta Ata.

6'2,ospreçosregistradospoderão§errevistosemdecorrênciadeeventualreduçãodospreços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à Administração promover

as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6'3'Quandoopreçoregistradotornar-sesuperioraopíeçopraticadonomercadopoÍmotivo
superveniente, a Administração convocará o(s)Íornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores pralicados pelo mercado.

0.4. o prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

c
PÍêÍeiturE Municipal de Santo Antônio dos Lo9es/túÀ

Av. PÍesidantê Vargas, ,+46, bairÍo centro - Santo Antônio dos Lop€s/lIA
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# ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.U2.72010001-10
SANTO ANTô Nto Dos Lo

6.5.'1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra ante

pêdido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.S.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oPortunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o ór9ão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condigões da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiflcativa aceitável;

6.2.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celêbrar contralo administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.g. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será íormalizado por

despacho do órgão gerenciador, âssegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supsrveniente, deconente de caso

fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e iustiÍicados:

6.9.'1. por Íazão de inteÍesse pÚblico; ou

6.9.2. a pedido do foÍnecedor.

7. DAS PENALIDADES

T.l.odescumprimêntodaAtadeRegistrodePregosensejaráaplicaçãodaspenalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sançóes do ilem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão parâ regisho de preços que, convocados, não honraÍem o compromisso assumido

injustiÍicadamente, nos teÍmos do aÍt.49, §10 do Decreto no 10.024119.

1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrenles do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso x, do Decreto io 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às Gontratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão Participante a aplicação da penalidade (art.60, ParágraÍo Único. do

Decreto no 7.892/2013).

7.3. o órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das oconências previstas

no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento pãra

cancelamento do Íegislro do Íornecedor.

L CONDTçÔES GERAIS

g.1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos pâÍa entrega e recebimento do ob.,eto,

as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontÍam-se deÍinidos no Termo de Referência' ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização dâ sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitanles que aceitârem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a estâ Ata

istro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de 2013'

PÍeíeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Prêsidênte Vargas, 446, bairÍo Csntro - Sânto Antônio dos Lopes/MA.

AuruaçÃo
Nc Proc. 052305-00O1L
Se

folha

de Reg

5

+



tolha

AUTUAçÃO

S totutónbdor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔN to Dos LoP

Paâ fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor' que, d

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
S

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração

Port. N' 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

JOSE DA GUIA 
^rlinàdo 

d€ Íomà dieitàlporrosE

FRETTAS DA :0-?1.1:!:H,:L
CUNHA:74558641 320 o.do§:2023 0e.26 r936,21 -03'00'

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 07.1 99.2751000145

Representante: José da Guia Freitas da Cunha
Empresa Beneficiaria

\)l",*.uJ'
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIM ENTO

Secretária Municipal de Educaçáo
Portaria no 008/2021-GPSAL

Órgão ParticiPante

tth,,^,tü-"d"Ne44L
\f rar,ntr t-trvtr oÃsfva Henes
Sàcretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 01 0/2021 -GPSAL
Órgão Participante

ILLA DA SILVA G POS BOR
\". r,

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO
DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher
Portaria no 009/202'1 -GPSAL

Ôrgão ParticiPante

M EL DE SOUZA LI
rio Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no 01 7/202'l -GPSAL
Órgão Participante

NCISCO DAS CHAGAS F IRA DA SILVA
Secrelário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria no 014/2021 -GPSAL

Órgáo Participante

DANIEL FERR IRA CAM s
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria no 01 3/2021-GPSAL
Órgão Participante

S

»
F

==-

lr:..* l, Ê ":" "

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de 2023.

Secretária Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho

Portaria no 007/202 1-GPSAL
Órgão ParticiPante

_/

Prefeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Prosidente Vargas, 446, bairro C€ntro - Santo Antônio dos Lopês/MA.

6
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Portaria na 009/2021-GPSAL

Orgão ParticiPante
MANOEL DE SOUZA UMA
sr.t"átio f"frn. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

Portaria na 017/2021'GPSAL

Oroão ParticiPante
ii'^tiáriôó^»ns cHAGAs FERREIRA DA sllvA

l"Iàiâ."-út",cipal de Agricultura' Pecuária e

Abastecimento
Portaria ne 014/2021-GPSAL

Oroão PaúiciPante
oniqtel rrRnrln l cAMPos

ãàcretário Munlcipal de Meio Ambiente

Portaria na 013/2021-GPSAL

Orgão ParticiPante

liJjgf:",,""'J,'::s::#;:â1Hi3:",'"'#ffi 
'.'i,ri;mH'x111"::"""'

Edição n' 18712023 Prüticaçáo: 27109n023

Darte integrante desta Ata, assim como.a-proposta

vencedora, independentemente de transcnÇao'

;:*;ô;-i'ãÉÇos, r sPTcIFICAÇÓES E

Q UANTITATIVO S

).i. 
" 

O o."no ."gistrado, as especifrcações do objeto

ã 
"t 

a"""tãit'.".ãinàes ofertadai na(s) proposta(s) são

as que seguem:

ffi w,"#**m**si',*r*,,,,,,,
pnróao rr-rrnoNlco Ne 016/2023

Itr"lr"effi úuniciPal de Santo Antônio dos

;";;il,-;;' sede nà Avenida Presidente Varsas'

i,1';;;. õ;;;", na cidade de santo Antônio dos

i^^"I1" *-'.iria no cNPJ/MF sob o no

ãã1ij;r;;;;,'io. 'ã"' ato representada pera

l".t.ii.i.- '"nicipal 
de Planejamento 'e

iãrtr*-""ir", it" vutis t ja silva e Silva' nomeada

ili."i;ã.ãi" * oo4t2o2r de 04 de janeiro de 202i'
Poff#il; piirio oficiat do Municipio de 05 de

ffiil;; ;rt, considerando o julgamento da

i,^,,-.i^,,^ modalidade pregao, na forma eletrônica'

"".""*roiti*o 
DE PREÇos na 016/2023' processo

:ffi;i;;';;;; 0s2306-0001' RESoLvE r€sistrar

:ilüffi;"";presa indicada e qualificada nesta

T^ ,r^ ..ôrÍln com a ctasstttcação por ela alcançada

-;',ã."i,iffi;i.'' totua"'' atendendo as condÍçóes

;.J;;;" edital, sujeitando-se as partes às no^rmas

::;.t#;.;;;;;;'no á ooo' de 21 dejunho de 1ee3 e

.r"tãnài"o"t, no Decreto ne 7 892' de 23 de ianeiro

à:";;i;;;;';;nrormidade com as disposiçóes a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por obieto tul}* : :*lt-t-1
iont.uiuçao de pessoa(s) jurídica(s) para

;;#";"';; de Equipamentos e suprimentos de

itiãrrnati.u, pelo prazo de 12 (doze) meses' em

lTiro*""iã'a! 
"ecàssidades 

de diversas secretarias

do Municipio de Santo Antônio dos- Lol:t/M-l

i"i""* ããna do pregáo eletrônico 016/2023' que e

3. ÓRGÀO(S) GERENCTADOR E PARTICÍPANTE
".'t ""ã i.oa" qerencÍador será a secret

r',1*ii.ip"] aã itanejamento e AdministraÇáo

(s)

aria

UTUA ÂoÇlf PROC
Ft.

126769313

9.1

PAOTÉCÀO 0O

iú. rarl, surros

oÉ LINS liÍEcNO

5/12

DE

ruN(Áo ÀLiÍoÍlsTEi

EC EMTO

ru çÀo

u53,

T,a l rct z

io ou 6oHz l-+/'

ÍÉorlov,l15V,

HZ)

DE

DE 12V 18AH

lcÀcÔE5

corl LEOS

ÊNclÁtM
(82)

É

I

Rt ?.150,00

00?l

prefêiturôMunoopaltdei:.i""'f"r#,,§ilffirrs;*H;m,#t"1lf;ifi§;?ililT,i?11à1"m["'o*"*
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periodicamente, em inteÍvalos não supeúores a 18
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos e
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços gue não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos moiivos e
comprovantes apr€sentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual opoúunidade de negociaçã0.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, à órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ãta
de registro de preços, adotando as medidas cabívels
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de sárviços será
cancelado quando:

9.7 
l. descumprir as condiçôes da ata de registro

de preços;
6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraqão, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participânte(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, asseguradà o
contraütório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
jusühcados:

AU ATU ÀoÇ
PROC

Ft.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e
Abastecimento.
Secretâria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justÍficada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regrâs estabelecidas na Lei no
8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumid;s com o órgão
gerenciador e órgâos participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na_ ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantititivo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantls,
independentemente do número de órgããs não
paúicipantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgáo não particÍpante deverá efetivai a contrataqão
solicitâda em até noventa dias, observado o praz o de
validade da Ata de Registro de preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VAIIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a paúir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCET.AMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
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6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do fornecedor'

7, DAS PENALIDADES
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Óroào Gerenciador
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e Trúalho
portaria no 007/2021-GPSAL

Ôroão ParticiPante
r.,íÀrua lttue Pn sllvA NERES

iecretária Municipal de Saúde e saneamento

Portaria na 010/2021'GPSAL
oroão Participante
;i.tNôÊ;-A ;ÀRrA sousA cARvALHo Dos

SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
portaria na 009/2021-GPSAL

Orgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA

i".*ia.i" r''r*. de obras, Habitaçáo e urbanismo

Porada no 017/2021-GPSAL

Óroão Participante
iiürriimcó^pns cHAGAS FERREIRA DA sllvA

i"..àiá."-úr,tcipal de Agricultura' Pecuária e

Abastecimento
Portaria na 014/2021'GPSAL

Óroão ParticiPante
oiNtrl rennrlne cAMPos

Secretário Municipal de Meio Ambiente

portaria na 013/2021-GPSAL

Órgão ParticiPante
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